
INTERESSADO: TECMED CURSOS TÉCNICOS – OLINDA/PE  

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO PARA A OFERTA DE 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO E 

AUTORIZAÇÃO DOS CURSOS: TÉCNICO EM ENFERMAGEM E 

TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS – EIXO TECNOLÓGICO: 

AMBIENTE E SAÚDE E TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO – EIXO TECNOLÓGICO: SEGURANÇA 

RELATOR: CONSELHEIRO PEDRO NUNES FILHO 

PROCESSO Nº 293/2013 Publicado no DOE de 07/06/2014 pela Portaria SEE nº 

3234/2014, de 06/06/2014 
PARECER CEE/PE Nº 48/2014-CEB APROVADO PELO PLENÁRIO EM 26/05/2014 

 

I – RELATÓRIO: 

 

 Barros Melo Ensino Superior Ltda, mantenedor do TECMED Cursos Técnicos, localizado na 

Rua Dr. Manoel de Almeida Belo, 1333, Bairro Novo, Olinda, PE, através do Ofício n
o 

01 de 

23/12/2013, solicitou ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco - CEE/PE o 

Credenciamento da Instituição para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 

Autorização dos cursos em epígrafe, para o que anexou os seguintes documentos: 
  

 Ofício n
o
 01/2013, de 23/12/2013 – dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educação de 

Pernambuco – CEE/PE; 

 Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 Ato constitutivo da empresa e suas modificações, devidamente arquivadas na JUCEPE; 

 Certidões negativas de débitos para com a Seguridade Social e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; 

 Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais; 

 Regimento interno; 

 Proposta pedagógica; 

 Laudo Técnico do CREA; 

 Conjunto de plantas descritivas do espaço físico 

 Planos de cursos (com todas as alíneas do inciso V, do Art. 17); 

 Modelos dos Diplomas e Certificados. 

 
 

Em 25/02/2014, através da Portaria SE n
o
 1240/2014, foi constituída a Comissão de 

Especialistas para análise da documentação e avaliação in loco das instalações físicas. A Comissão 

composta por Christiane Santoro (Coordenadora), Débhora Ísis Barbosa Silva (Especialista Docente 

de Enfermagem), Maria Cristianne Cavalcanti de Albuquerque (Representante do COREN/PE) 

Graciely Gomes Corrêa (Especialista Docente de Análises Clínicas) e Saulo Marinho Ramos 

(Especialista Docente em Segurança do Trabalho) realizaram a visita em 24/04/2014 e anexaram o 

Relatório de Avaliação às fls. 408/415 do Processo. 

  

 

 

 

II – ANÁLISE: 
 

  Estão descritos no processo: a justificativa, os objetivos, os requisitos de acesso, o perfil 

profissional de conclusão, a organização curricular, a distribuição da carga horária, a metodologia, a 

prática profissional, o estágio supervisionado obrigatório e não obrigatório, os critérios de 

aproveitamento de conhecimento e experiências anteriores, os critérios de avaliação da 
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aprendizagem, a infraestrutura, conjunto de Plantas do imóvel, acompanhado de Parecer do CREA, 

bem como os equipamentos e as dependências pedagógicas e administrativas a serem utilizadas.  

Corpo Docente e Técnico – Possui as qualificações exigidas para as funções 

desempenhadas. 

Estrutura Física – O prédio é recém-construído e ainda não foi utilizado. Possui quatro 

andares, com acesso por elevadores a todos os pavimentos e escadas com corrimão. No andar térreo: 

Recepção, Sala de Direção, Secretaria, Sala de Professores, Sala de Coordenadores, Sanitários 

adaptados com barras de apoio, pia e Laboratório de Informática.  No 1º andar: três salas de aula, 

Laboratório de Enfermagem, Laboratório de Análises Clínicas, Laboratório de Segurança do 

Trabalho, dois sanitários, um masculino e um feminino. No 2º andar: as mesmas instalações 

existentes no 1º andar. No 3º andar: oito Salas de Tutoria, Auditório e dois Sanitários, um masculino 

e um feminino. No 4º andar: Biblioteca e dois Sanitários, um masculino e um feminino. As seis salas 

de aula possuem capacidade para 40 alunos. São climatizadas, dispõem de iluminação natural, 

mobiliário adequado, quadro branco e datashows. A biblioteca possui vasto acervo, espaço para 

atividade de pesquisa, leitura e estudo, além de cabines para vídeo-conferências e 25 cabines para 

estudo individual, com um computador em cada cabine. O acervo é catalogado e dispõe de sistema 

informatizado para empréstimo. Os laboratórios dos três cursos são equipados para atender 

plenamente às necessidades dos alunos. A entidade cumpre, na íntegra, o que determina a Lei 

Federal nº 10.098/2000, de Acessibilidade.  

Requisitos de acesso – Alunos cursando a 2ª série do Ensino Médio e alunos que 

concluíram esse grau ou que são egressos de cursos correspondentes. 

Critérios de aproveitamento de conhecimentos – São aproveitados os conhecimentos e as 

experiências anteriores e as práticas profissionais relacionadas à área de formação, por meio de 

procedimentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora.  

Critérios de Aprovação – Nas avaliações, o estudante deverá obter nota igual ou superior a 

7,0 (sete) e na recuperação final a nota mínima para aprovação é 6,0 (seis). 

Horário escolar: Manhã: 7h30min às 8h30min; 8h30min às 9h30min; Intervalo 9h30min 

às 9h50min; 9h50min às 10h50min; 10h50min às 11h50min. Tarde: 13h30min às 14h30min; 

14h30min às 15h30min; Intervalo 15h30min às 15h50min; 15h50min às 16h50min; 16h50min às 

17h50min. Noite: 18h00 às 19h00; 19h00 às 20h00; Intervalo 20h00 às 20h15min; 20h15min às 

21h15min; 21h15min às 22h15min. 

 

 

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Organização Curricular – A carga horária teórico-prática está organizada em blocos de 

disciplinas discriminadas na matriz curricular, distribuídas em quatro módulos, perfazendo um total 

de 1.800 (hum mil e oitocentas) horas, das quais, 600 (seiscentas) horas são destinadas ao estágio 

curricular obrigatório, orientado e supervisionado pela TECMED Cursos Técnicos. 

 

 

 

 

 

 

MATRIZ CURRICULAR 

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 DISCIPLINAS 
CARGA  

HORÁRIA 

CH  

ESTÁGIO 

OBRIGATÓRIO 
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M
ó
d

u
lo

 I
 

Psicologia aplicada a Enfermagem 30 X 

Higiene e Biossegurança 45 X 

Anatomia e Fisiologia Humana 75 X 

Microbiologia e Parasitologia 75 X 

Legislação e Ética Profissional 30 X 

Português Técnico 45 X 

 CH do Módulo        300 X 

M
ó
d

u
lo

 I
I 

Fundamentos da Enfermagem  120 100 

Farmacologia 30 X 

Enfermagem em Clínica Médica  90 80 

Políticas de Saúde  60 
50 

 

 CH do Módulo        300 230 

M
ó
d

u
lo

 I
II

 Nutrição e Dietética 30 X 

Enfermagem Materno Infantil I  

(Ginecologia e Obstetrícia) 
80 80 

Enfermagem em Clínica Cirúrgica  120 80 

Administração em Enfermagem 30 X 

 CH do Módulo       260 160 

M
ó
d

u
lo

 I
V

 

Enfermagem Materno Infantil II  

(Neonatologia e Pediatria)  
90 80 

Enfermagem  em Saúde Mental  

(Neurologia e Psiquiatria) 
60 50 

Noções de Oncologia 45 X 

Enfermagem em Gerontologia 60 40 

Enfermagem em Urgência e 

Emergência 
45 40 

Enfermagem em UTI 40 X 

 CH do Módulo      340 210 

    

 CH TOTAL DO CURSO 1200 600 
Oferecido de segunda a sexta com 4 horas relógio diariamente/20h semanais/80h mensais/15 meses. 

Oferecido também de forma intensiva em 3 dias semanais, com 4 horas diariamente/12h semanais/48h    

mensais/25 meses. 

Ética, Legislação, Direitos Humanos e Educação Ambiental são trabalhados, transversalmente, em todos os 

componentes curriculares. 

 

 

CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 

 

Organização Curricular – A carga horária teórico-prática está organizada em disciplinas 

distribuídas nos três módulos do curso, perfazendo um total de 1.500 (hum mil quinhentas) horas, 

das quais, 300 (trezentas) horas são destinadas aos estágio curricular obrigatório, orientado e 

supervisionado pela TECMED Cursos Técnicos. 

 

 

MATRIZ CURRICULAR 

CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
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Oferecido de segunda a sexta com 4 horas relógio diariamente/20h semanais/80h mensais/15 meses. 

Oferecido também de forma intensiva em 3 dias semanais, com 4 horas diariamente/12h semanais/48h    

mensais/25 meses. 

Ética, Legislação, Direitos Humanos e Educação Ambiental são trabalhados, transversalmente, em todos os 

componentes curriculares. 

 
 

CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Organização Curricular - A carga horária teórico-prática está organizada em disciplinas 

distribuídas nos três módulos do curso, perfazendo um total de 1200 (hum mil e duzentas horas), 

podendo ser acrescidas de até cem horas para realização de estágio não obrigatório. 

 

 

MATRIZ CURRICULAR 

CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 DISCIPLINAS 
CH 

TEÓRICA 

M
Ó

D
U

L
O

 

I 

 

Psicologia aplicada à Saúde 20 

Anatomia e Fisiologia Humana 60 

Citologia e Genética 80 

Introdução à Bioquímica 80 

Informática e Metodologia 40 

Biossegurança Laboratorial 40 

Ética, Legislação e Direitos Humanos 40 

Matemática Aplicada 60 

Carga Horária do Módulo 420 

 

M
Ó

D
U

L
O

 

II
 

 

 

Química Aplicada 60 

Bioquímica Clínica 80 

Microbiologia e Imunologia Básica 40 

Técnicas de Coleta, Manipulação e 

Conservação de Amostras Biológicas 
40 

Instrumentação Laboratorial 20 

Microbiologia Clínica 80 

Parasitologia Clínica 80 

Carga Horária do Módulo 400 

M
Ó

D
U

L
O

 

II
I  

Hematologia 80 

Urinálise 80 

Biofísica Aplicada 60 

Imunologia Clínica 80 

Organização e Método do Trabalho 20 

Urgência e Emergência 20 

Controle de Qualidade 40 

Carga Horária do Módulo 380 

   

 Carga Horária Teórica 1200 

 Estágio Obrigatório 300 

 Carga Horária Total do Curso 1500 
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M
Ó

D
U

L
O

 I
 

DISCIPLINAS CH 

Psicologia do Trabalho 45 

Português Instrumental 45 

Informática Aplicada a SST 20 

Desenho Técnico 40 

Ética e Legislação Aplicada a SST 60 

Segurança do Trabalho I 90 

Higiene do Trabalho 90 

CH Teórica do Módulo 390 

M
Ó

D
U

L
O

 I
I 

Orientação para Estágio 30 

Saúde do Trabalhador 60 

Ergonomia 60 

Atendimento Pré-hospitalar APH 45 

Segurança do Trabalho II 90 

Educação Ambiental 45 

Administração da Saúde e Segurança do Trabalho nas 

Empresas 
60 

CH Total do Módulo  390 

M
Ó

D
U

L
O

 I
II

 

T
éc

n
ic

o
 e

m
 

S
eg

u
ra

n
ça

 d
o
 

T
ra

b
a
lh

o
 

Prevenção e Controle de Riscos 60 

Tecnologia de Prevenção e de Combate a Incêndios 60 

Segurança na Construção Civil 30 

Segurança nos Processos Industriais 90 

Gestão Integrada em Saúde e Segurança do Trabalho 60 

Segurança do Trabalho III (TCC: Projeto Integrador) 120 

CH Total do Módulo 420 

 

 Carga Horária Teórica 1200 

 Estágio Não Obrigatório 100 

 Carga Horária Total do Curso 1300 
Oferecido de segunda a sexta com 4 horas relógio diariamente/20h semanais/80h mensais/15 meses. 

Oferecido também de forma intensiva em 3 dias semanais, com 4 horas diariamente/12h semanais/48h    

mensais/25 meses. 

Ética, Legislação, Direitos Humanos e Educação Ambiental são trabalhados, transversalmente, em todos os 

componentes curriculares. 

 

 

III – VOTO: 
 

 

Ante o exposto, somos de parecer e voto favoráveis ao Credenciamento da TECMED 

Cursos Técnicos para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio pelo prazo de 05 

(cinco) anos e à Autorização dos Cursos: Técnico em Enfermagem e Técnico em Análises Clínicas 

– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, e Técnico em Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico: 

Segurança, a serem oferecidos na Rua Dr. Manoel de Almeida Belo, 1333, Bairro Novo, 

Olinda/PE, pelo prazo de 04(quatro) anos, a partir da publicação da Portaria no Diário Oficial do 

Estado.  

Dê-se ciência ao interessado e à Secretaria de Educação e Espostes de Pernambuco. 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 19 de maio de 2014. 

 

PAULO MUNIZ LOPES - Presidente 

PEDRO NUNES FILHO – Vice-Presidente e Relator 

ANA COELHO VIEIRA SELVA  

JOSÉ FERNANDO DE MELO 

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE  

MARIA DO SOCORRO FERREIRA MAIA 

MARIA IÊDA NOGUEIRA 

REGINALDO SEIXAS FONTELES 

VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE TORRES 

 

 

V- DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto do Relator. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 26 de maio de 2014. 

 

 
 

 

 

 

 

José Amaro Barbosa da Silva 

Presidente em Exercício 
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